[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1404/17-SG. 
Esteio, 08 de Novembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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Senhor Prefeito,
	
[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Felipe Costella, aprovado em Sessão Ordinária de 07 de Novembro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para que seja realizado com urgência a repintura da faixa amarela contínua horizontal (proibido ultrapassagem), no cruzamento entre a Avenida Padre Claret e a Avenida João Neves da Fontoura, na altura do número 2506, no sentido bairro/centro.

Segundo Vereador, é uma solicitação dos moradores, pois neste local, devido aos remendos no asfalto e às condições meteorológicas a pintura da faixa amarela contínua horizontal se encontra apagada e enfraquecida, respectivamente, acarretando acidentes no local, já que vários veículos fazem ultrapassagens por não visualizar a sinalização, colocando a vida dos pedestres em risco.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.









Felipe Costella,
Presidente.
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